
 

DESPACHO

O Presidente da Câmara Municipal de Agudo, Vereador Auro Kirinus, no uso de suas 
atribuições, 

CONSIDERANDO

Que o Requerimento de autoria dos Vereadores Pato Niemeier, Professor Tiago Janner, 
Nice Soares e Dario Schuller, em que solicitam o desarquivamento e tramitação do Projeto de Lei 
Complementar nº 01/2023, não cumpre o disposto no art. 62 da Lei Orgânica Municipal, 

DETERMINA o arquivamento do Requerimento.

Agudo, 05 de julho de 2023.

Ver. Auro Kirinus,
Presidente


